
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 

Os benefícios e programas de transferência de renda constituem-se como uma das garantias da 

Proteção Social do SUAS. São eles os responsáveis por materializar a segurança de sobrevivência 

e de rendimento prevista na Política Nacional de Assistência Social. Sendo, portanto, direito dos 

indivíduos e famílias que estão em situação de risco e vulnerabilidade social e, também, dever do 

Estado. É com a concessão de benefícios e programas de transferência de renda que a assistência 

social é reconhecida. 

Por promover a cobertura de benefícios, programas e serviços, além de garantir de dar visibilidade 

aos direitos socioassistenciais, os benefícios assistenciais se caracterizam em duas modalidades, 

o Benefício de Prestação Continuada e os Benefícios Eventuais.  

 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um benefício individual, não vitalício e 

intransferível, que garante a transferência mensal de 1 (um) salário mínimo à pessoa idosa, com 

65 anos ou mais, e à pessoa com deficiência de qualquer idade, que comprovem não possuir meios 

de se sustentar ou de ser sustentado pela família.  

Para ter direito ao BPC, é necessário que a renda por pessoa do grupo familiar seja igual ou menor 

que 1/2 do salário mínimo. Além da renda de acordo com o requisito estabelecido, as pessoas com 

deficiência também passam por avaliação médica e social no Instituto Nacional do Seguro Social 

-INSS. O BPC não pode ser acumulado com outro benefício da Seguridade Social (como, por 

exemplo, o seguro-desemprego, a aposentadoria e a pensão) ou de outro regime, a não ser com a 

assistência médica, pensões especiais de natureza indenizatória e a remuneração do contrato de 

aprendizagem).   

 

 Benefícios Eventuais 

 

Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracteriza por sua oferta de 

natureza temporária para prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes 

ou agravadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades. Esses 

integram as demais provisões da política de Assistência Social, portanto, são garantidos no âmbito 

do SUAS, de acordo com a redação da LOAS, em vigor desde 2011, que incorporou as diretrizes 

do Sistema: “Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 



famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). 

Os benefícios eventuais são concedidos em forma de pecúnia, bens ou serviços, e buscam garantir 

as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias com 

impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de 

vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, 

desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas. Entende-se por 

contingências - eventos inesperados e repentinos que podem, momentaneamente, agravar ou levar 

indivíduos e famílias a vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, 

ocasionando vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do poder 

público, independentemente da renda das pessoas impactadas.  

No município, os Benefícios Eventuais são regidos pela Lei Municipal nº 811 de 20 de dezembro 

de 2017. 

 

São Benefícios Eventuais: 

 

Art. 6º (Lei Municipal nº 811 de 20 de dezembro de 2017) São formas de Benefícios Eventuais: 

I – Auxílio natalidade; 

II – Auxílio funeral;  

III – Alimentação, gêneros alimentícios; 

IV – Fotografias e confecções de documentos oficiais; 

V – Transporte para descolamento intermunicipal e interestadual; 

VI – Materiais em geral, em casos de calamidade pública e situações de urgência;   

VII – Outros Benefícios Eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade 

temporária.  
 


